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LEI N9 2.087, DE'25 DE OUTUBRO DE 1991.
"Concede aumento aos Func1.onarios e Servidores

da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu e dá
outras providências". .

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A cÂMARAMUNICIPALDE NOVA.IGUACU,POR SEU~ RE- ,
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIONO A
SEGUINTELEI:, "

I 'Art. 19 - Fica majorado para CR$
46.200,do (quarenta e seis mil e duzentos cruzei
ros) 'o PISO MUNICIPALDE SALÁRIO. -

Art.2~ - Fica, concedido aos funcio
,nar~9s e servidores da,Prêfeitura,Municip~I' 'de
Iiovà Iguaçu', reajuste de "10% (dez por cento) in
cidentes sobre.o valor base do vencimento e sa

lário do mês de agosto do'corrente ano.
, Art. 39 - Os benefícios estabeleci-

d:>sn~s ;a~~:ig?s_r? e ,:29s-~o.extensiv,os aos ,Inati
.,.T ••..• .;: .-.~ vo&•...e ;PeDs~onlst}as.
- • " -, -Art. 49 ., Fica' reajustailo em,10%

(dez p~r cento) os Cargos em comissão e Fun ~
çôes .Gratificadas pertencentes a esta Prefeitura

inclusive os·Cargos de Secretário e Procurador

Geral. Are. 59 - Ficam reaj~stado,s emio.X

(dez p~ cento) ,!S Gratificações de Abonador
Confer4Dte e aos servidores que no desempenHo de
seu.Cargo ou Punção prestarem serviços no-Depar

tamento do Tesouro Municipal, pagar receber em 
moeda 'corrente a título de 'di,~erença de Cail'a •..

Art, 69 - Fica ~oncedido aos Profes
sores da Rede Municipal reajuste 4e 20% (vi~te':
por cento) incidente sobre o valor base dó'ven
'cimento"ês~lário, do mês de agosto do corrente

ano.. An, 79 - Fica majorado' 'em 20% (vin-
te por cento) .0 Abono extra" concedido aos Pro 

fessores lotadas nas uni:dades"efco1ares"'que este
jam efetivamente ~em Regência de "Clas •••• ' -

: '-~..'\:..:~..>: ~it'.~"'8~~-lf;~a aajorado.· .para ~$-".'
126-.000,00 (cento e viiil!> e seis mil ',cruzeiroil)
o vencilllent;o dos' Assistentes_ Soc"iãis da Rede Mu-

nicipal. ..'Ar,t .99 _ Ficam excluídos dos bene
fídofdos al;'tigos 19,2;9: e 39 as Funções de'En ..,
genhei!o - Arquiteto ~ Médico - Dentista - Técni
co em Radiologia - Assistente',Soeial -, Enfermai=
ro - Farmacêutico - Técnico em-Laboratório e' Fi~

sioterapeuta.

, -, Art., 10 - Fi'çk., rev:ogados QS arti:--

g!," .~9 e 7.? d.a Lei L ~81/~Q.,' ,
Art. 11 '- Esta L••I' entJ:ará

na' data'dés~a publicaçaQ, revogadas as
ç,ões ,em cqntrãrio, produzindo efe~toB a
de 19 de 'ôUtubro 'ae "991., "

PREFE~~ ~iCIPÀL DENÓvAIÇtJAéu, 25 DE otiTu-
BllO"DE 1991., ' -

ALUISIO GAMADE SOUZA
PREFÉltO '--~.......-~-~---_. __ .:._---------
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